
ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DO CENTRO DE INTELIGÊNCIA 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

(COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE 

PRECEDENTES JUDICIAIS), PREVISTO NA RESOLUÇÃO 

440, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. 

 

 

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), por 

vídeo conferência, no horário das 09:30 horas, os desembargadores MAURO ALENCAR DE 

BARROS, FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA e ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES, 

os juízes Raquel Barolfadi, Rafael Souza Cardozo e Alexandre Pimentel, e os 

servidores Carlos Jar, Rodrigo Lisboa (NUGEP) e Dulce Dias, reuniram-se, sob a 

Presidência do Desembargador MAURO ALENCAR DE BARROS, para tratar sobre (a) adesão 

aos editais anteriores, (b) lançamento de editais de proposição de novas súmulas 

sobre o tema Celpe e (c) assuntos correlatos. O Desembargador Fábio Eugênio propôs 

o lançamento do edital de tema Celpe e consulta os presentes a respeitos das 

propostas estudadas; após, o edital foi aprovado. A juíza Raquel informou que o 

servidor Carlos trará as propostas de súmulas de processo civil na próxima 

reunião. A servidora Dulce propôs a realização do curso “ementa perfeita”, a ser 

realizado por gabinete; realização do curso aprovada. O Desembargador Mauro 

solicitou à secretaria a elaboração de convites individuais a cada Desembargador - 

52 ofícios nominais. Os juízes Raquel e Rafael informam o estudo que vêm 

realizando juntamente com a informática no que diz respeito aos números dos 

maiores demandantes deste tribunal. O Desembargador Fábio informa o interesse do 

Desembargador Rui participar do núcleo e propõe aprovação de comissão temática; 

comissão temática aprovada. O juiz Rafael e o servidor Rodrigo apresentaram 

planilhas com dados do sistema de informática deste tribunal. Ao final, deliberou 

a Comissão que a próxima reunião ocorrerá em 09 de abril de 2021. Como nada mais 

havia a tratar, deu o Presidente por encerrada a presente reunião, determinando o 

encerramento e a lavratura da presente ata, que lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada por mim, ________________________________ (Talita Silveira 

Alves Gama - secretária da reunião), e pelos Desembargadores MAURO ALENCAR DE 

BARROS, FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA e ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES. 

 

 

 

DES. MAURO ALENCAR DE BARROS 

Presidente da Comissão 



 

 

 

DES. FABIO EUGÊNIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA 

Membro Titular 

 

 

 

DES. ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES 

Membro Titular 


